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PROJETO DE LEI N° ,DE ,DE 2024. 

 

Dá denominação ao próprio público que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 

da Constituição Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Artigo 1º - Fica denominado LUCAS VELOSO PERES o Posto Avançado do Corpo 

de Bombeiros, situado na Avenida Adauto Assis Cabral, qd 3, lts 8 e 9, Setor Nova Caiapônia, em 

Caiapônia – GO. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, em de de 2024. 
 

 
Dr. George Morais 

Deputado    Estadual (PDT/GO) 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
O presente Projeto de Lei visa homenagear a memória do jovem Lucas Veloso Peres, 

nascido em 10 de maio de 1996, militar do Corpo de Bombeiros que dedicou sua vida ao serviço de 

proteção e salvamento, e que infelizmente nos deixou de forma precoce enquanto exercia suas funções, e 

um treinamento de salvamento do Corpo de Bombeiros, na data de 27 de fevereiro de 2024. 

Lucas Veloso Peres, aos 27 anos de idade, já era reconhecido por sua dedicação, amor 

e sonhos na busca por tornar o mundo um lugar mais seguro para todos. Sua trajetória exemplar e seu 

comprometimento com a comunidade foram interrompidos tragicamente enquanto participava de um 

treinamento de salvamento em Cuiabá, Mato Grosso. 

Natural de Caiapônia, no estado de Goiás, Lucas deixou sua marca não apenas como 

um profissional competente, mas também como um ser humano amável e prestativo, sempre disposto a 

ajudar seu próximo. Seu legado de coragem e altruísmo deve ser perpetuado e lembrado pela comunidade 

que tanto o admirava. 

Ao nomear o Posto Avançado do Corpo de Bombeiros em Caiapônia como "Lucas 

Veloso Peres", pretendemos honrar sua memória e inspirar futuras gerações a seguir seus passos, 

servindo à sociedade com o mesmo amor e dedicação que ele demonstrou em vida. 

Portanto, é fundamental que esta homenagem seja oficializada por meio da presente 

Lei, como forma de reconhecimento e gratidão pelos serviços prestados por Lucas Veloso Peres à 

população e à corporação dos bombeiros. 

Por todas essas razões, contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação 

deste projeto de Lei. 
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